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Portaria da Direção-Geral do Câmpus Itajaí N° 143 de 20 de julho de 2020

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO CÂMPUS ITAJAÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,

 

Considerando o Memorando Eletrônico nº 66/2020 - DAM-ITJ,

Considerando a suspensão do atendimento no horário noturno em virtude do isolamento social,

Considerando a importância da participação de todos os servidores do câmpus na Semana Pedagógica e Administrativa;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Alterar o horário de funcionamento do Cãmpus Itajaí, excepcionalmente, no período de 27 à 31 de julho de 2020, para o horário das 8h00 às
18h00.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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